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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 3069/2024 

 

 Rio de Janeiro, 29 de julho de 2024. 

 

Processo nº 0957669-75.2023.8.19.0001, 

ajuizado por  

 

 

Trata-se de Autor com quadro clínico de Transtornos de discos lombares e de 

outros discos intervertebrais com radiculopatia (Num. 89889974 - Págs. 5 e 6), solicitando o 

fornecimento de consulta em neurocirurgia e cirurgia (Num. 89889973 - Pág. 8). 

A hérnia discal lombar consiste de um deslocamento do conteúdo do disco 

intervertebral - o núcleo pulposo - através de sua membrana externa, o ânulo fibroso, geralmente 

em sua região posterolateral. Dependendo do volume de material herniado, poderá haver 

compressão e irritação das raízes lombares e do saco dural, representadas clinicamente pela dor 

conhecida como ciática. Mas um estudo metodologicamente importante, cuja sigla é SPORT, 

demonstrou que pacientes com hérnia discal lombar e radiculopatia, levados à cirurgia precoce, 

têm avaliação superior nos parâmetros considerados1. 

Diante do exposto, informa-se que a consulta em neurocirurgia está indicada ao 

manejo do quadro clínico do Autor - transtornos de discos lombares e de outros discos 

intervertebrais com radiculopatia (Num. 89889974 - Págs. 5 e 6). Além disso, está coberta pelo 

SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais 

do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: consulta médica em atenção 

especializada, sob os códigos de procedimento: 03.01.01.007-2, considerando o disposto na 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

Quanto à cirurgia pleiteada, ressalta-se que o tratamento conservador é eficaz em 

80% dos pacientes, dentro de quatro a seis semanas. No caso de difícil controle da dor, bloqueio 

foraminal é a melhor opção. A indicação cirúrgica deve ser proposta na falha do tratamento 

conservador, ou na progressão dos sintomas neurológicos1. Assim, cabe destacar que o Autor 

deverá ser avaliado primeiramente por médico especialista (neurocirurgião) a fim de determinar a 

conduta terapêutica mais adequada ao seu caso. 

Para regulamentar o acesso aos procedimentos em ortopedia incorporados no SUS, 

o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-

Ortopedia, prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias 

de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de 

redes estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, 

Especializada e das Redes de Atenção em Ortopedia Regional de cada unidade federada. 

  Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite as Deliberações CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 e CIB-RJ n° 561 de 

                                                      
1 Scielo. VIALLE, L. R. Et al. Artigos de Atualização, Rev. bras. Ortop. 45 (1), 2010. Disponível em: < 

https://www.scielo.br/j/rbort/a/ZXpdsmK8gXn5xvpfbzyPNbp/#>. Acesso em: 29 jul. 2024.  
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13 de novembro de 2008 (ANEXO)2, que aprovam a Rede de Traumatologia e Ortopedia de 

Média e Alta Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. Assim, o Estado do Rio de Janeiro 

conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção ortopédica e suas referências para as ações 

em ortopedia de média e alta complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e 

aos serviços de saúde3. 

  Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO II), 

foi localizado para o Autor solicitação de Consulta - Ambulatório 1ª Vez - Patologia Cirúrgica da 

Coluna Vertebral (Adulto), solicitada em 29/09/2023, para tratamento de transtornos de discos 

lombares e de outros discos intervertebrais com radiculopatia, com situação: Chegada 

confirmada, em 17/01/2024 no Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia Jamil 

HADDAD - INTO (Rio de Janeiro) e com a seguinte observação registrada em 26/03/2024 

“CONTATO REALIZADO: Compareceu ao agendamento em contato (telefônico), falei com o 

paciente                               , no dia 26/03/2024 ás 17h05, fomos informados que o paciente em 

questão compareceu ao agendamento. Observação: Paciente encaminhado a realizar 10 sessões 

de fisioterapia, após irá retornar para nova avaliação médica”. 

  Assim, entende-se que a via administrativa para o caso em tela já está sendo 

utilizada. 

Quanto à solicitação advocatícia (Num. 89889973 - Pág. 8, item “DO PEDIDO”, 

subitem “b”) referente ao fornecimento de “... exames, procedimentos, medicamentos e produtos 

complementares e acessórios que, no curso da demanda, se façam necessários ao tratamento da 

moléstia do Autor...”, vale ressaltar que não é recomendado o provimento de novos itens sem 

emissão de laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que o uso irracional e 

indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

 É o parecer. 

Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital, do estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
2 Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a aprova a Rede de Atenção em Alta Complexidade 
de Traumatologia e Ortopedia. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/116-cib-2008/novembro/454-deliberacao-cib-

rj-n-0561-de-13-de-novembro-de-2008.html>. Acesso em: 29 jul. 2024. 
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 
Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 29 

jul. 2024. 
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